
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-06.002/12 
Interessado: Prefeitura Municipal de São Mamede.  
Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de obras . 
Decisão: Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O    AC2-TC - 01036/2012 

RELATÓRIO 

A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos  deste Processo, a Tomada 
de Preços nº 004/12,  realizada pela Prefeitura Municipal de São Mamede,  com o intuito 
de contratar empresa especializada  para execução de obras  de urbanização do acesso 
rodoviário  e das vias de acesso à praça de eventos turísticos  do Município de São 
Mamede, celebrado com a proponente vencedora abaixo: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR  EM R$ 
1 - PROJETOS E ENGENHARIA LTDA 09.175.519/0001-851 1.266.878,31 

VALOR TOTAL 1.266.878,31 

 
O órgão técnico  em análise do procedimento constatou,  dentre outras, que o 

contrato  foi assinado por autoridade competente; foram previstos prazos e forma de 
pagamento, de acordo com exigências da Lei 8666/93,  e, ainda que os preços da proposta 
vencedora estavam coerentes com os praticados no mercado, daí posicionar-se  pela 
regularidade do procedimento.  

Os autos não  foram ao MPjTC para exame e parecer. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

Oral,  na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela regularidade 
da Tomada de Preços nº 004/2012 e do contrato dela decorrente.  

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota:   

a) Regularidade da Tomada de Preços nº 004/12 e do contrato 

decorrente;  

b) Determinação a Auditoria para acompanhar a execução do contrato 

quando da inspeção de obras do exercício de 2012; 

c) Arquivamento destes autos. 



.                                                 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e do Parecer oral do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os membros da 2a Câmara do TRIBU NAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em:  

a) Considerar REGULARES a Tomada de Preços nº 004/2 012 e o 

contrato dela decorrente; 

b) Determinar a Auditoria para acompanhar a execuçã o do contrato 

quando da inspeção de obras do exercício de 2012; 

c) Determinar o arquivamento destes autos.  

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 26 de junho de 2012. 
 

  _____________________________________________________ 
                       Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA - Presidente da 2ª Câmara 

 
 

____________________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 

 ______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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